
PROJETO DE LEI Nº 

, DE 2015

Denominação de  "Hilário Jordão" o viaduto localizado sobre a linha férrea da NOB com acesso do Bairro Pedro Marin Berbel à Rua Tupi, no município de Birigui.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Hilário Jordão” o viaduto localizado sobre a linha férrea da NOB com acesso do Bairro Pedro Marin Berbel à Rua Tupi, no município de Birigui.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Hilário Jordão, filho de Santo Jordão e Maria Sartori, nasceu no dia 04 de novembro de 1927 na cidade de Birigui. Radicou-se nas mediações do Bairro Santo Antonio e ali permaneceu até se casar, em 30 de julho de 1949, com a senhora Izabel Rodrigues de Almeida Jordão, no sítio da família.

Dentre as testemunhas para o feliz momento, estava o senhor Nicolau da Silva Nunes, tio de Izabel e fundador de Birigui, e o juiz de paz, também muito conhecido, senhor Eduardo Ibanhez.

Hilário morou em vários pontos conhecidos da cidade de Birigui, como na Rua Maestro Antonio Passareli, Rua Capitão José Cordeiro, no Otton e depois morou na Rua Euclides da Cunha, no bairro Silvares.

Construtor Civil, pai de cinco filhos (Pedro, Claudemir, Ademir, Jair e Dalva) e avô de onze netos.

Hilário Jordão faleceu com 80 anos no dia 26 de junho de 2008 e está enterrado no cemitério da Consolação, em Birigui. Homem forte, íntegro e guerreiro, que lutava por seus ideais e que deixou aos filhos, netos e bisnetos um legado de honradez e força.

Por considerar oportuna e justa a homenagem ao Sr. Hilário Jordão, pela sua história e pelo enraizamento que tanto contribuiu para o desenvolvimento de sua cidade, rogamos pela aprovação desta propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado Roque Barbiere - PTB
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